
    

 

PROCESSO Nº 
 

 

RUBRICA: FOLHA: 

 
 

 

À 5ª/SL  

 
Após verificação da 5ª/AJ, através do parecer nº 049/2021-PSMV, página 

2162, homologo o Termo de Julgamento de Recurso Administrativo, elaborado pela Comissão 

Técnica de Julgamento, páginas 2154 a 2158, que julgou improcedente o recurso apresentado 

pela empresa AC2 Engenharia Ltda, mantendo a sua inabilitação no procedimento licitatório 

referente ao Edital nº 23/2020 – 5ª/SR.  

Autorizo a divulgação do resultado do julgamento, bem como a adoção das 

medidas subsequentes. 

 

19 de março de 2021. 

 

 

 

Ricardo Alexandre Lisboa Vieira 
Superintendente Regional Substituto 

Codevasf – 5ª/SR 
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